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Edital da Junta dos Juros dos Reaes Emprestimos.

N.' 8~H.

TEndo ajunta dos Juros dos Reaes Empres timos Consultado a SUA
MAG ESTA DE, em dezeseis de Outubro proximo passado , propondo :
Que seria mui conveniente pata obviar a introducção de Papel Sellado
falso, e punir aquell.es que intentassem faze-la, que SUA MAGESTADE
Houvesse por bem 'Ordenar quefosse probibida, tanto nesta Capital co
mo em todo o Reino, a venda de Papel Sellado em outros lugares que
não sejão os Eslanques para isso destinados, e em cujos letreiros be ano
nunciada ao Publico a sua venda : E que, para fiel cumprimento desta
Determinação, conviria tambem Ordenar : Que toda a pessoa, que se
achasse vendendo, fora dos sobredictos Estanques, Papel Sellado, per
desse o Papel , que lhe fosse apprehendido, e pagasse mais o seu equiva
lenle em dinheiro, calculado pela taxa dos Sellos , sendo o Pape! recolhi
do á Junta dos Juros, assim como o equivalente em dinheiro, para allí
ser entregue ao accusador, ou denunciante, havendo-o : Que alem disso
soflresse a pena de prizão por espaço de hum mez; e que, havendo rein
cidencias , fosse a pena de prizâo augmentada, sendo de tres mezes pela
p rimeira reincidencia; pela segunda seis mezes; e peja terceira pena de
degredo para bum dos Lugares d' Africa por cinco annos : E que a forma
destes Processos fosse a que se observa no Juizo dos Contrabandos, e
descaminhos da Real Fazenda, sendo Juizes delles os mesmos dos Con
t rabandos ; e que os recursos desses Juizes fossem os que competem aos
Processos de semelhante natureza : - Foi SUA MAGESTADE Servi
do Resolver a mencionada Consulta em dezoito do dicto mez e anno ,
Conformando-se com o parecer da J unta , e Ordenando que assim se faça
público por Editaes, para que chegue ao conhecime nto de todos. O que
a J unta dos Juros dos Rea es Ern prestimos iez constar para te r a devida
execução, e se não allegar ignorancia. Lisb oa seis de Novembro de mil
oitocentos e vinte e oito. - Francisco Ribeiro Dosguimarães. - Luiz
José Ribeiro. .

N: 8-1.

N Áo podendo considerar-se permanente a prestação annual de dez con
tos de reis, que ofi'erecêrão os actuaes Contractadores Geraes do Ta
baco para a manutenção do Estabelecimento de hum Curso de Cirur
gia em Escolas regulares fundadas no Hospital Real de São José desta
Capital de Lisboa, e proporcionalmente no Hospital da Misericordia da
Cidade do Porto , mencionada no paragrafo quarto do Alvará de 2'5 de
Junho de 1825, que ereou o mesmo Estabelecimento, por constar na
Minha ' Real Presença a repugnancia, que tiverão os referidos Con
tractadores Geraes para continuar aquella prestação pelo motivo de lhes
n ão ser 'abonada nas mezadas do seu Contracto; alem de que, pela cs
sua/idade da ditTerença de Contractadores de huns triennios para outros,
hum semelhante encargo no Contracto poderá influir na diminuição do
preço delle em prejuizo dos interesses da Real Fazenda: E Tornando
na Minha Real Consideração os motivos da felicidade pública, e da co~

serva ção dasaude de Meus Povos, que induzfrão a crea ção de tão util
Estabelecimento , li que movem o Meu Real Animo para o conservar de
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hurna manei ra pe rm anente , propo rc io n and o-lhe 0 , me ios de sustentação
<l os ind ivíd uos Iif-Jl ~ f'BJp r:t:';! ..ad.t.\<>;.: ·H ei-:ptlf ::h f'rD _~ ~e.1\) ..declaraç ão do men
c in l1 ad o ra ra~ r a ÍtJ (1' l<.'rl o eh Alvar:i de 2 5 de .l unho de 1!J 25 , Ordenar
(1UE fW !O 3I eu l\e. ,1 Erari n Sf' ~n l. 1.f-g ~H:' aos q uar ieis ve ncidos a prestação
dnn u ~ l de dez con tos dt.J rvi s c nu tads do pri meiro de J a ne iro do corrente
a n no em d iante, w ,e liJand u .a pp li!'.a r p 3 ' ~ ",' ma n .u l ~ nç :'i j) , rlo . referi do Es
ta hel- c irnen to , fa,: ~~nJo-'se , a s , rt;' ~ f wçJi v:a s € ntre:!.; as .apcssc à.competen te...
p1t3n te aJJ llw r i~.3 ,da .:para ~,~ sua .rt' C f'r lt~:~ C) 1 a liil-} df' :S(-l r (h·'pois :B soa impor
ta nc in <Je ,vj d'lOw n lc-. d is t r ib u u la na .Jorn ra do Art i go H'g un dn àa T~beHa

.an ,n e x,a.:/lo· Plano, qw ' Iaz ' p Rrl e ,do J",r~r i(l<' A h:á r{; JJO ' 'l Ul',.j,h,e fôr appli
çay_~l ,; ~, ~ c,ap90 , S lJ bsi ~( i ndv o deI t-' 1'1lJirHldo JlO·ra"~'l_gr;a ru ·q uarto 1do-m esmo t\:1
y;n:á , l\l c. J 'o .R tJ f~ _d i z .' r .u.s pn j ~ o :i COIH-.ic::nação ·(te hum .conto duzentos -e ses
se n te .m il reia . .a fav ôr ria i\1lllha R ea l F azenda "e de -ne nh um -e fle i to o
Iw 'e he relat ivo aos :C oll lractadows Gp ,,}ps . , P'H "'lu~nlo fica .cessando a
presl a ç.'io I por e!l,'sofr"r.ecic! a, ' O ,.C O'Hle .rla Louzã -Dcm ,D io g o , -Conse
lheiro c!'EsJado , 'Minis t ro .« Secrelario d 'Eslado dos Negocios da F'lOen.
d a ; )'rr s ide n le do Erario He/lio, e nelleLug.ar-Tenenle ,immediato á Mi
nha Beál Pe,ssoa, o .te nha .assirn .e ntendido e Jaça .e xe cu ta r . .Pa iacio de
Q ue lu;\ "nl .19 de Novembro de l aza , - Com.aRubricade S OA MA·
GE8TAb E.

N.' B-I\:.

E D r TAL.
;" »r-: r - -

" ,4' Rl;al..Jirntr.-.,j~ í?ornnurc;o, A'Jriq ' /Itt. ra , F{J/JI'I'cas , e Navegação
...t)~i!~e~. ,R~inps , . ~ >sçtl $ IJfJ»"inlosbai:cou O seguinte ' , . ', o

', ':) " - . ' , - .

AVISO.

I 'Li 'isl r) ss inlo, fi ' í'; xce He n t iss irllo ,S e nh'l r . = Tendo o E ncar re uado de
f\ i> g:ÕC Üi~ cl t" llortug-a! . na Côrte 00 Rio de J a neiro , participado a :es la
~fl c re la r i a d Es ta do ~ e m O fíicio de 2 7 rl e SetFlll b ro pr oximo passa do , que
o l\'1 inisl ro e ::f'cr€la rin d'Eslaco .dc s Npg l)ci l '~ ES i r .:'l n~ .... iros . l\'l arouez
d" Ar a c at y, lhe de c larriru do pa rt e r, e s, :II. ° I m r H " ' ;L' r do B ras il fi"e " ~
ªVepl' . ~ ~ ' , "' !ll,.\'1.I!,Ç A ~ occor r idas ulti mame n te nestes H e inos , as relaç" ~s
~' ~.}"~nll,je.f~ ~~ ~~ ·" d p.: ~ l j U - ( u ~ inlprf~fs e . , e con venienc ia p.,ra am hos .os raizes
ç.çtll.t inu~:ã\l" ~~n) jpt~~r.up ç:lo .alg uma ; .e .q ue o mes mo E mpreg.a do ser á
ªd ll!iU !:'\o .pa ra (rac1.~r naquella 'C ôrte ,de lodo quan to fô r eon cer nenu- ás
!e re r i d ~ s .re la ções , 'lne subsistem, .nacon forru ida de do Traclado de 29 de
;\gos10 .d e 182;5: : He EU, 81 N osso Senhor Servido Bl anda-Io assim par
ti cipar .ri [l ""I.Junla do C OllllIl" r c io , A g ric llil ura , Fabricas', e 'N av~ga

ç âo , para Q [azer const ar oncl- conv ier . O ~ "., cornmunico a V. E x. ' pa "
r~ c :~s8im o fazer ,prl'senlt' n"'!,lella Real Junta. .
. .,c. D e:,)S ,f!u a rd r .a ov• .Ex · Paço . cle Q u ~ l u z ·em 1'3 dp Dezembro ude
i.flZ8. , . ' Visclllllle d p Sa"lnr~lJ1. = Senhor Ma'~1Jez .de Torres Novas ,
'.' , E ,p i> ra que o [Pf~rid l11Jh~ g'I'" ao . ·c(lI1h ~cimefllo de lodus,se ma ndo u
i'ffix ar " :l'rP lw.nt e. Lisboa I;; de ' P l' ZPlld )ro de" 82 8.
/ . . : NO llll(!edi!,len.lodo Dt'p,lltndo Seqre ta nio { ABsi g'lln do) José António
Gonç'üv~s: ' . .. ' . ,
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